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1.  CADASTRO 
O cadastro da sociedade de advogados será realizado mediante o 
requerimento de seu responsável, através da abertura de chamado no 
Portal de Informática do TJMG, que poderá ser acessado por meio do 
endereço: https://informatica.tjmg.jus.br/ess.do 

A documentação exigida para o cadastramento da Sociedade de 
Advogados no eproc é a seguinte: 

 
1. Contrato Social e últimas alterações; 
2. Carteira da OAB do sócio majoritário; 
3. Cartão CNPJ;  
4. Certidão da OAB referente ao registro da Sociedade; 
5. Telefone para contato e endereço de e-mail para envio do login e 

senha para o primeiro acesso; 
6. Uma selfie do responsável pela sociedade que será cadastrado como 

Advogado-Titular,  segurando documento original de identificação com 
foto. 

 

2. ACESSO AO SISTEMA EPROC  
Após o cadastramento da sociedade de advogados e a vinculação do 
Advogado-Titular pelo Suporte eproc, o acesso ao perfil da sociedade será 
realizado por meio do login e senha do Advogado-Titular, e este fará o 
gerenciamento inicial da sociedade, realizando os cadastros e atribuindo os 
devidos perfis aos demais usuários. 

No painel inicial, além do perfil de Advogado para atuação autônoma, o 
titular da sociedade terá o perfil de “Advogado - Titular”, podendo definir 
qual usuário pretende utilizar como padrão de acesso. 

 

https://informatica.tjmg.jus.br/ess.do


 

 
(Tela inicial após acesso ao sistema - Seleção de perfil)  

  Observação: Caso o(a) usuário(a) tenha selecionado um perfil de acesso 
padrão, ao logar no sistema a página inicial será daquele perfil, a alteração 
do perfil selecionado é feita na caixa de seleção localizada na parte 
superior, à esquerda na tela.  

 
(Tela - Painel Inicial)  

 

  

 



 

3. GERENCIAMENTO DA SOCIEDADE PELO “ADVOGADO-TITULAR” 
O gerenciamento da sociedade será realizado através do perfil de 
Advogado-Titular, que poderá atribuir os perfis de gerente, advogado e 
assistente de advogado aos demais integrantes, conforme atuação de cada 
um. 

Ainda, é possível delegar tais funções inerentes ao gerenciamento da 
sociedade ao usuário com perfil de Gerente da sociedade, não sendo 
exigido que este seja Advogado, uma vez que o perfil não possui permissão 
de atividades processuais. 

3.1 Cadastro de Usuário - Gerente da Sociedade de Advogados 
Para cadastrar o perfil de Gerente, o Advogado-Titular deverá: 

1. No “Menu” textual, buscar e selecionar a opção “Cadastro de Usuários”. 

 

2. Na página “Cadastro de Usuários”, inserir o nome ou CPF do usuário. 
Em seguida, clicar em “Consultar”. 

 

3. O Advogado - Titular poderá cadastrar os seguintes tipos de usuários: 

 



 

Tipos de Usuários  Prefixos 

Assistente - Sociedade de Advogados ASSESC 

Gerente - Sociedade de Advogados GERESC 
 

4. Após selecionar o perfil, a sigla será automaticamente preenchida com 
o prefixo + CPF. 

5. Para finalizar, deverá clicar em “Incluir”. 

3.2 Gerenciamento da Sociedade de Advogados - Associar Usuário 
Após a realização do cadastro com a atribuição do perfil ao usuário 
integrante da Sociedade de Advogados, o Advogado-Titular ou o Gerente da 
Sociedade deverá associar o usuário à Sociedade. 

Para tanto, deverá: 

1. Acessar a opção “Associar Usuários”, submenu de “Gerenciamento da 
Sociedade de Advogados”. Após, deverá clicar em “Novo”. 

 

 



 

 

2. No campo “Login do Usuário”, após inserir o login, o sistema buscará o 
cadastro do usuário e apresentará login “Nome do usuário” em uma 
caixa para seleção, sendo necessário clicar na opção apresentada 
para inserir o usuário.  

 Observação: Este campo não permite a utilização da tecla enter para 
inclusão do usuário, é preciso clicar no nome que aparecerá na caixa de 
seleção. 

3. Após, clicar no checkbox localizado à esquerda do nome da sociedade 
de advogados para selecioná-la e, em seguida, clicar em “salvar” para 
finalizar o procedimento. 

 

4. Feita a inclusão, o sistema apresentará a mensagem: “Cadastro(s) 
efetuado(s) com sucesso”, informando o nome do usuário inserido e 
seu login e indicando os critérios de cadastro (chefe, adv. comum, 
temporário, gerente, assistente) e, por fim, o nome da sociedade de 
advogados.  

 



 

 

3.3 Gerenciamento da Sociedade de Advogados - Associar Advogado 

Para associar advogado(a) à Sociedade, este já deverá possuir cadastro no 
sistema. A associação do(a) Advogado(a) poderá ser realizada pelo 
Advogado - Titular ou pelo Gerente da Sociedade. 

Para tanto, deverá: 

1. Acessar o Menu → Gerenciamento da Sociedade de Advogados → 
“Associar Usuários”. 

2. Na tela “Associação de Usuários à Sociedade de Advogados”, clicar em 
“Novo”. 

3. Na nova tela, deverá inserir o login do usuário sem utilizar a tecla 
enter, apenas aguardar que o sistema retorne o resultado para 
realizar a seleção.  

4. Após, selecionar o tipo de advogado: Advogado Comum, Titular da 
Sociedade de Advogados ou Advogado Temporário. 

5. Para finalizar, selecionar a Sociedade de Advogados e clicar em 
“Salvar”. 

 
 

 



 

O sistema retornará uma mensagem de que o cadastro foi efetuado com 
sucesso. 

 

 

 

Vejamos: 

 

 

 



 

Após a confirmação da associação, o(a) advogado(a) poderá verificar em seu 
painel, na “Área de trabalho”, quando houverem, os processos pendentes da 
Sociedade de Advogados. 

 

 

No momento da distribuição, o(a) advogado(a) poderá escolher se pretende 
distribuir o processo em nome da sociedade ou por conta própria. 

 

 

3.4 Gerenciamento da Sociedade de Advogados - Associar Assistente a 
Advogados 

Nos casos dos assistentes, além da associação na Sociedade de Advogados, 
é necessário a vinculação com o(a) advogado(a) a quem prestará 
assistência, sendo possível associá-lo a mais de um profissional. 

 

 



 

Para realizar a associação, o Advogado-Titular ou o Gerente da Sociedade 
deverá: 

1. Acessar o Menu Textual “Gerenciamento da Sociedade de Advogados: 
Associar → Assistente ao Advogado”. 

 

2. Na tela “Gerenciamento de Assistentes de Sociedade de Advogados”, 
deverá incluir o escritório, o login do assistente e o login do advogado 
ao qual o assistente será vinculado.  

3. Após, clicar em “Incluir” e, para finalizar,  “Salvar”. 

 

4. Após salvar a inclusão, o nome do assistente aparecerá vinculado à 
Sociedade de Advogados e ao Advogado selecionado.  

5. Para replicar a associação para o 2º Grau, basta clicar no ícone ( ), 
localizado em ações. 

 



 

 

 

4. FUNCIONALIDADES DO SISTEMA POR PERFIL 
Conforme já abordado, na sociedade de advogados é possível atribuir os 
perfis de Gerente de Sociedade, Advogado e Assistente de Advogado aos 
usuários que integram a sociedade. 

Vejamos as funcionalidades disponíveis por perfil: 

4.1  Funcionalidades do perfil de Gerente da Sociedade de Advogados 

Não é necessário que o usuário com perfil de Gerente seja advogado, uma 
vez que as atividades realizadas por este perfil não são inerentes às 
atividades processuais, mas apenas administrativas.  

As funcionalidades deste perfil são:  

cadastro de usuários; 

gerenciamento da Sociedade de Advogados;  

gerenciamento via substabelecimentos de processos, individual e em 
bloco. 

a) Como realizar o gerenciamento de processos de forma individual 

O gerenciamento de processos deverá ser realizado quando houver 
necessidade de substituição ou associação de um novo advogado aos 
processos da sociedade de advogados. 

 



 

Para acessar a funcionalidade, o(a) usuário(a) deverá: 

1. Pesquisar no “Menu” Textual a opção “Gerenciamento Individual da 
Sociedade de Advogados”. 

2. Após, inserir o número do processo e clicar em “Consultar”. 

 

3. O sistema retornará página de “Gerenciamento Individual de 
Processos”, na qual o(a) usuário(a) deverá escolher o “Tipo de 
gerenciamento” (substituir procurador ou associar procurador) e 
marcar o checkbox do tipo de destinatário que receberá o processo 
(Advogado da Sociedade, Outra Sociedade de Advogados ou 
Advogado comum). 

4. Por fim, marcar o checkbox do processo em que haverá a substituição 
ou associação e clicar em “Executar”.    

 

Observação: Após a escolha do tipo de gerenciamento e do tipo de 
destinatário (Advogados da Sociedade de Advogados, Outra Sociedade de 
Advogados ou Advogado Comum) será aberta a respectiva caixa de seleção 
para inclusão do usuário que irá receber o processo.  

 



 

Por fim, o  sistema retornará mensagem de que o procurador foi cadastrado 
com sucesso, indicando o número do processo, a parte representada, a 
qualificação, o tipo de gerenciamento e uma mensagem indicando para 
qual advogado o processo será cadastrado. 

 

Nos casos de associação de procurador, será lançado o evento no processo: 
“Substabelecimento com reserva”. 

 

Nos casos de substituição de procurador, será lançado o evento no 
processo: “Substabelecimento sem reserva”. 

 

 

b) Como realizar o gerenciamento de processos em bloco 

O gerenciamento de processos também poderá ser realizado em bloco: 

No menu lateral, escolher a funcionalidade “Gerenciamento em Bloco da 
Sociedade de Advogados”. 

1. Na nova página, selecionar a sociedade de advogados e o advogado 
ao qual os processos estão vinculados, podendo filtrar os processos 
por Vara, Classe, Assunto e Competência.  

2. Após, clicar em “Consultar”. 

 



 

 

3. O sistema retornará a lista com os processos que corresponderem à 
pesquisa, sendo possível escolher entre substituir advogado 
(Substabelecimento sem reservas) ou associar advogado 
(substabelecimento com reservas); 

4. Após, selecionar qual advogado da sociedade irá receber os 
processos; 

5. Para finalizar, basta marcar o checkbox localizado à esquerda do 
número dos processos que serão gerenciados e clicar em “Executar”. 

 
 

4.2 Funcionalidades do perfil de Advogado da Sociedade de Advogados 
O(a) advogado(a) associado à sociedade, poderá: 

Distribuir petições iniciais; 

Realizar petições intermediárias; 

 



 

Receber intimações eletrônicas; 

Abrir/Fechar prazos dos processos em que estiver associado; 

Praticar outras ações relacionadas aos processos. 
 

No painel do Advogado associado à Sociedade, é possível verificar através 
da “Área de trabalho” , de forma separada, os processos pendentes do 
advogado e os pendentes da Sociedade de Advogados. 

 

 

4.2  Funcionalidades do perfil de Assistente de Advogado  

O assistente de advogado poderá auxiliar na preparação de petições 
iniciais e petições intermediárias para o(a) advogado(a) a quem estiver 
associado(a), todavia, não poderá assinar nenhum tipo de petição.  

Funcionalidades disponíveis para o perfil:  

Preparar petição inicial ou intermediária para distribuição pelo(a) 
advogado(a) a quem está associado; 

Realizar consulta processual; 

 



 

Acesso, através do painel inicial, das intimações direcionadas a(o) 
advogada(o) a quem está associado. 

No painel do assistente da Sociedade de Advogados é possível verificar os 
processos vinculados à sociedade em Tabela de Processos, ter acesso às 
Petições Iniciais pendentes de distribuição e as Movimentações pendentes. 

 

 

a) Funcionalidades do perfil de Assistente de Advogado - Preparar 
processo para distribuição  

O assistente de advogado poderá realizar a preparação de processo para 
posterior distribuição pelo advogado a que está associado.  

Para tanto, deverá: 

1. Acessar o menu Petição Inicial, e na primeira etapa (1 de 5) -  
Informações do processo, deverá selecionar o advogado para quem 
deseja preparar a distribuição, conforme a seguir: 

 

 



 

 

2. Para a efetivação da preparação, é obrigatório que o assistente 
realize o preenchimento das 5 (cinco) etapas do peticionamento. 

3. Na etapa 5, é possível: “Retornar para a etapa inicial”, “voltar para a 
página anterior”, “preparar para Advogado” ou ”cancelar”. 

4. Caso o processo esteja apto a distribuição pelo(a) advogado(a), o 
assistente deverá clicar no botão “Preparar para Advogado”. 

 

5. O sistema apresentará um resumo das informações preenchidas, para 
concluir basta clicar em “Finalizar preparação”. 

 



 

 

 

 5. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PREPARADOS 
No painel do(a) advogado(a), o processo preparado constará na Área de 
trabalho  → “Processos pendentes da Sociedade de Advogados”. 

Para distribuir, o(a) advogado(a) deverá clicar no número de processos, 
localizado na coluna “Quantidade”. 

 

 



 

Uma nova tela será aberta com as Petições Iniciais pendentes de 
distribuição, onde poderá clicar em  “Distribuir” para finalizar.  

Na coluna Ações, poderá consultar os dados preenchidos clicando no 
ícone (     ) ou excluir a pendência no ícone (     ). 

 

Nas petições intermediárias, é possível consultar os autos clicando no 
número do Processo. Na coluna ações, poderá consultar a petição e os 
dados preenchidos ou excluir a pendência. 

Para finalizar, basta clicar em “Peticionar”. 

 

6. RELATÓRIOS 
Para facilitar o controle dos processos e prazos, o painel do Advogado - 
Titular possui a funcionalidade Relatórios, na qual é possível verificar a 
Relação de Processos e a Relação de prazos a vencer.  
 

 



 

 
 

6.1 Relatórios - Relação de processos 

Na opção “Relação de processos” é possível verificar os processos 
vinculados ao advogado. 

Ainda, é possível filtrar os processos por Situação, Nível de Sigilo do 
Processo, Rito, Classe, Vara Estadual, Data de Autuação, Processo 
relacionado, Tipo Tema e Situação Tema. 

Caso queira que os processos baixados sejam relacionados na pesquisa, 
basta marcar o checkbox da opção ”Listar processos baixados”.  

 



 

 
 

6.2  Relatórios - Relatório de prazos a Vencer 
O “Relatório de Prazos a Vencer” tem o objetivo de facilitar o controle de 
prazos da Sociedade de Advogados. 

Ao acessar a funcionalidade, basta escolher a Sociedade de Advogados, o 
Advogado vinculado ao processo e inserir o prazo (em dias) que pretende 
consultar. Após, clicar em “Pesquisar”. 

O sistema retornará relatório de todos os processos com prazo a vencer no 
período informado.  

 



 

 

7. DESLIGAMENTO DE ADVOGADO E ASSISTENTE DE ADVOGADO 
Nos casos em que houver o desligamento de advogado ou assistente de 
advogado e for necessário realizar a desassociação dos perfis: 

1.  O Gerente ou Advogado-Titular deverá acessar o Menu Textual → 
Gerenciamento da Sociedade de Advogados → Associar Usuários. 

2. O sistema apresentará lista de usuários vinculados à Sociedade. Na 
coluna Ações, clicar no ícone da lixeira (  ). 

Observação: Não é possível realizar a desvinculação de advogado que 
possui processos associados ao seu perfil, sendo necessário a realização do 
gerenciamento de processo, com a atribuição para outro advogado, antes 
da desvinculação.  
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